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DIÁRIO OFICIAL 

 
Decretos: 
 
Decreto nº 065, de 17 de abril de 2026 
 

ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 145.440,00 
(CENTO E QUARENTA E 
CINCO MIL, QUATRO-
CENTOS E QUARENTA 
REAIS), NO GABINETE 
DO PREFEITO, NA FOR-
MA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 

Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.096 de 31 de dezembro de 
2025, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 145.440,00 (cento e 
quarenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta 
reais), na Fonte 2.500.0001, distribuídos na 
forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente de Superávit Financeiro, apura-
do no Balanço Patrimonial em 31 de dezembro 
de 2025, oriundo de RECURSOS NÃO VIN-
CULADOS DE IMPOSTOS (FR 1.500.0001). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Itaboraí, 17 de abril de 2026. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Elber Corrêa da Silva 
Vice-Prefeito 

Uilton Afonso Viana Filho 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Angelica Wermelinger Rosa 
Controladora-Geral do Município 

Diogo Cabral de Andrade 
Secretário Municipal de Governo 

Sérgio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Administração 

Analice Paulo Rangel Ferreira 
Secretária Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Mariany Monteiro De Oliveira Silva Baldow 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Magno Monteiro Fortes 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcos Alves de Azevedo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Fátima Valessa Muniz Menezes 
Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Alyne Saldanha Antunes Felizardo 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Bruno Vieira da Mata 
Secretário Municipal de Obras  

Ramon Vieira Fausto Santos 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Heitor Carvalhar Baldow 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo Dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

Jose Carlos Almeida De Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Suleiman de Assis Legentil Marques 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Luan Rosa da Silva 
Secretário Municipal de Proteção e Defesa 
dos Animais 

Almir Carvalho  
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania  

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Presidente da Conserlimpi  

ANEXO I - Decreto nº 065, de 17 de abril de 2026 
SUPLEMENTAÇÃO 

02 – GABINETE DO PREFEITO 
02.001 – GABINETE DO PREFEITO 

02.001.001 – 04.122.0012.2.228 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO GAB 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – 
Pessoal Civil 2.500.0001 CRIAR R$ 145.440,00 

Total da Secretaria R$ 145.440,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 145.440,00 

Decreto nº 066, de 17 de abril de 2026 
 

ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 961.632,92 
(NOVECENTOS E SES-
SENTA E UM MIL, SEIS-
CENTOS E TRINTA E 
DOIS REAIS E NOVENTA 
E DOIS CENTAVOS), NO 
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, NA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, NO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E NO FUNDO MUNI-
CIPAL DE TRÂNSITO, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, em atendimento à Lei Municipal 
nº. 3.096, de 31 de dezembro de 2025, bem 
como, ao art. 41, inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de  R$ 961.632,92 
(novecentos e sessenta e um mil, seiscentos e 
trinta e dois reais e noventa e dois centavos), 
na forma constante do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente da anulação de dotação orça-
mentária, no mesmo valor, na forma do Anexo 
II, conforme determina o art. 43, §1º, inciso III, 
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.  

Itaboraí, 17 de abril de 2026. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 
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Portarias: 
 
PT n.º 1207/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
17/04/2026, PHELIPE BORGES ALVES DA 
SILVA, CPF: XXX-XXX-047-44, Cargo: FUN-
ÇÃO GRATIFICADA, Símbolo: FG 08 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
MARCELO DELAROLI-PREFEITO MUNICI-
PAL 
  
PT n.º 1208/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
17/04/2026, MARIA HELENA MARTINS GRE-
GÓRIO COSTA, CPF: XXX-XXX-317-84, Car-
go: FUNÇÃO GRATIFICADA, Símbolo: FG 06 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
MARCELO DELAROLI-PREFEITO MUNICI-
PAL 
  
PT n.º 1209/26. O Prefeito Municipal de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
16/04/2026, VINICIUS DA SILVA BARBOSA, 
CPF: XXX-XXX-337-90, Cargo: CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, Símbolo: CC-05 - GABINE-
TE DO PREFEITO. MARCELO DELAROLI-
PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º 1210/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
17/04/2026, MARIA HELENA MARTINS GRE-
GÓRIO COSTA, CPF: XXX-XXX-317-84, Car-
go: FUNÇÃO GRATIFICADA, Símbolo: FG 08 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
MARCELO DELAROLI-PREFEITO MUNICI-
PAL 
 
PT n.º 1211/26. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 

16/03/2026, GABRIEL SERRANO FARIAS, 
CPF: XXX-XXX-677-20, Cargo: Assessor Téc-
nico, Símbolo: CC-04 - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO. MARCELO DELAROLI-
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
Resolução: 
 
Resolução nº 014/2026. ATO DE DESIGNA-
ÇÃO DE FISCAL.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais e após a verificação de inexistên-
cia de impedimento, em conformidade com o 
disposto no Art. 9º do Decreto Municipal nº 
300/2023. RESOLVE: Art. 1º - Designar o 
servidor MARCELO DA SILVA NAZARIO, 
ocupante de cargo público, mat. nº 45.349, 
CPF nº xxxxxx.057-08, para exercer a função 
de FISCAL DO CONTRATO proveniente do 
Processo nº 0005.000278/2025-01, relativo ao 
“AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 2026.”, na forma 

SECRETARIAS 

ANEXO I - Decreto nº 066, de 17 de abril de 2026 
SUPLEMENTAÇÃO 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.002 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002.001 – 10.302.0012.2.149 – Manutenção e Operacionalização do FMS 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.600.0005 176 R$ 100.000,00 
Total da Secretaria R$ 100.000,00 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.001 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.001.001 – 12.361.0018.2.119 – Transporte Escolar 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.500.0001 Criar R$ 5.000,00 
3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.500.0001 Criar R$ 1.000,00 

09.002 –  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.002.001 – 12.361.0009.2.108 – Manutenção e Operacionalização da Educação do Ensino Fundamental 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 2.573.0042 771 R$ 703.739,36 

Total da Secretaria R$ 709.739,36 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

10.002 –  FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
10.002.001 – 26.782.0081.2.207 – Fiscalização e Educação para o Trânsito 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 1.500.0001 363 R$ 151.893,56 

Total da Secretaria R$ 151.893,56 
Total da Suplementação R$ 961.632,92 

ANEXO II - Decreto nº 066, de 17 de abril de 2026 
ANULAÇÃO 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.002 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002.001 – 10.302.0012.2.149 – Manutenção e Operacionalização do FMS 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.600.0005 179 R$ 100.000,00 
Total da Secretaria R$ 100.000,00 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
09.001 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.001.001 – 12.361.0009.1.112 – Construção e Ampliação de Escolas de Ensino 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.500.0001 280 R$ 6.000,00 
09.002 –  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002.001 – 12.365.0011.2.115 – Manutenção e Operacionalização da Educação Infantil 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 2.573.0042 803 R$ 703.739,36 
Total da Secretaria R$ 709.739,36 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
10.001 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

10.001.001 – 04.122.0012.2.289 – Manutenção e Operacionalização da SEMTRANS 
E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.500.0001 351 R$ 151.893,56 
Total da Secretaria R$ 151.893,56 
Total da Anulação R$ 961.632,92 
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do art. 6º do Decreto Municipal nº 300/2023, e 
na ausência justificada deste, designar o 
servidor LETÍCIA CRESPO COUTO, ocupante 
de cargo público, mat. nº 50.887, CPF nº 
xxxxxx.087-30 para exercer a função de 
FISCAL SUBSTITUTO. Art. 2º - Designar 
também o servidor HELISA DA SILVA DE 
FREITAS MENEZES, ocupante de cargo 
público, mat. nº 51.017, CPF nº xxxxxx.497-33, 
para exercer a função de GESTOR DOS 
CONTRATOS, decorrente do Processo nº 
0005.000278/2025-01, ainda na forma do art. 
6º do Decreto Municipal nº 300/2023, e na 
ausência justificada deste, designar o servidor 
PRISCILA FREITAS DA SILVA, ocupante de 
cargo público, mat. nº 45.350, CPF nº 
XXXXXX.687-51, para exercer a função de 
GESTOR SUBSTITUTO. Art. 3º - Cabem aos 
servidores designados, no exercício de suas 
funções, acompanharem toda a execução do 
objeto, observando as disposições previstas no 
Decreto Municipal nº 300/2023 e demais 
normas pertinentes. Art. 4º - Cabe a unidade 
Gestora dar ciência aos servidores 
designados, bem como orientá-los a fazerem a 
leitura do Decreto Municipal nº 300/2023, 
disponível no site www.cespro.com.br. Art. 5º - 
Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação e ciência dos servidores 
designados. Itaboraí, 07 de abril de 2026. 
Mauricilio Rodrigues de Souza - Secretário 
Municipal de Educação - Matrícula 57.359 
 
RESOLUÇÃO Nº 016 /2026. ATO DE DESIG-
NAÇÃO DE FISCAL. O SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais e após a verificação de inexis-
tência de impedimento, em conformidade com 
o disposto no Art. 9º do Decreto Municipal nº 
300/2023. RESOLVE: Art. 1º - Designar a ser-
vidora Vivian dos Reis Ramos ocupante de 
cargo público, mat. nº 60.015, CPF nº 
xxxxxx.767-01, para exercer a função de FIS-
CAL DO CONTRATO, decorrente do Processo 

nº 0005.000282/2025-61, relativo a aquisição 
de Livros Escolares para alunos da rede Muni-
cipal de Ensino de Itaboraí, na forma do art. 6º 
do Decreto Municipal nº 300/2023, e na ausên-
cia justificada deste, designar o servidor Môni-
ca Oliveira Dias, ocupante de cargo público, 
mat. nº 23.724, CPF nº xxxxxx.847-95 para 
exercer a função de FISCAL SUBSTITUTO. 
Art. 2º - Designar também a servidora Somália 
Jeane Lino da Silva, ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 22.797, CPF nº xxxxxx.467-14 para 
exercer a função de GESTOR DO CONTRA-
TO, decorrente do Processo nº 
0005.000282/2025-61,, ainda na forma do art. 
6º do Decreto Municipal nº 300/2023, e na 
ausência justificada deste, designar a servido-
ra Graciane Znidarcic Pinheiro Rodrigues, 
ocupante de cargo público, mat. nº 29.416, 
CPF nº xxxxxx.667-06, para exercer a função 
de GESTOR SUBSTITUTO. Art. 3º - Cabem 
aos servidores designados, no exercício de 
suas funções, acompanharem toda a execução 
do objeto, observando as disposições previstas 
no Decreto Municipal nº 300/2023 e demais 
normas pertinentes.Art. 4º - Cabe a unidade 
Gestora dar ciência aos servidores designa-
dos, bem como orientá-los a fazerem a leitura 
do Decreto Municipal nº 300/2023, disponível 
no site www.cespro.com.br. Art. 5º - Esta Re-
solução entrará em vigor na data de sua publi-
cação e ciência dos servidores designados. 
Itaboraí, 15 de abril de 2026. Mauricilio Rodri-
gues de Souza - Secretária Municipal de Edu-
cação - Matrícula 57.359 
 
Resolução CMAS nº 008 de 14 de abril de 
2026. Dispõe sobre Aprovação do superávit 
financeiro. CONSIDERANDO a ATA de nº 433 
da Reunião Ordinária, deste Conselho  de 
Direito, realizada em quatorze de abril de dois 
mil e vinte e seis, no uso da competência que 
lhe confere o art. 3º da Lei 1.329 de 01 de 
dezembro de 1995. RESOLVE APROVAR:  
Art.1º - O superávit financeiro apurado no exer-

cício de 2025, no valor de R$1.487.698,63 
referente ao Recurso do SEAS, e o Recurso 
do Tesouro Municipal com montante de R$ 
622.047,71, conforme demonstrativos contá-
beis apresentados. Art. 2º Esta Resolução 
entrará em vigor na data de sua publicação. 
Itaboraí, 14 de abril de 2026. Rosana da Silva 
Passos - Presidente do  CMAS 
 
Resolução CMAS nº 0010 de 14 de abril de 
2026. O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - CMAS, na Reunião Ordiná-
ria realizada em quatorze de abril de dois mil e 
vinte e seis, no uso da competência que lhe 
confere o inciso I do artigo 3º da Lei 1.329, de 
01 de dezembro de 1995. RESOLVE APRO-
VAR:  Art.1º –- O repasse para Cofinanciamen-
to dos Centros de Referência Especializado 
para População Em Situação de Rua - Centro 
POP’s, no valor de R$10.000,00 mensais, 
conforme  resoluções finais CNAS/MDS nº 
224/2026. Art. 2º – Esta Resolução entrará em 
vigor a partir da publicação.Itaboraí, 14 de abril 
de 2026. Rosana da Silva Passos -  Presidente 
do CMAS 
 
Resolução CMAS nº 009 de 14 de abril de 
2026. Dispõe sobre Demonstrativo Sintético 
Anual e Execução Físico- Financeira para 
Cofinanciamento do Governo do Estado do Rio 
de Janeiro - SUAS. O CONSELHO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, na 
Reunião Ordinária realizada em quatorze de 
abril de dois mil e vinte e seis, no uso da com-
petência que lhe confere o inciso I do artigo 3º 
da Lei 1.329, de 01 de dezembro de 1995. 
RESOLVE: Art.1º — APROVAR - Demonstrati-
vo Sintético Anual e Execução Físico- Finan-
ceira para Cofinanciamento da Prestação de 
Contas do Governo Estadual. FEAS. Art. 2º – 
Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação. Itaboraí, 14 de abril de 2026. 
Rosana da Silva Passos -  Presidente do 
CMAS 
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Contrato: 
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Contrato 11/2026. termo de contrato celebrado 
entre o Município de Itaboraí, através da 
Secretaria Municipal De Fazenda E Tecnologia 
por intermédio da Secretaria Municipal de 
Fazenda e Tecnologia, neste ato  representada  
pelo  Ilmo.  Sr.  Secretário  Municipal  de  
Fazenda  e  Tecnologia, Sr. Roberto Ataíde 
Santiago Fontes como contratante, e 

Francineide Gomes Santos Pamponet Ltda., 
neste ato representada por seu(sua) (sócio/
gerente/procurador), Sr. (a)Francineide Gomes 
Santos Pamponet como contratada, para 
“aquisição de certificados digitais e CPF E E-
CNPJ (e-CPF A3, e- CNPJ A3)’’. Pregão 
Eletrônico nº 90010/2026-PMI, realizada 
através do processo administrativo SEI Nº 

00001.007648/2024-82. Objeto - O presente 
contrato tem como objeto a “aquisição de 
certificados digitais e-CPF E E-CNPJ (e-CPF 
A3, e-CNPJ A3) consoante a Proposta da 
Contratada (Anexo nº I) e Termo de Referência 
(Anexo n.º II).  

item quant unid. descrição valor unitário valor total 
1 45 UNID. Certificados Digitais e-CPF A3, (token) com validade de 03 (três) anos.TOKEN: FEITIAN R$ 84,80 R$ 3.816,00 
2 1 UNID. Certificados Digitais e-CNPJ A3, (token) com validade de 03 (três) anos.TOKEN: FEITIAN R$ 98,90 R$ 98,90 

Do Prazo:  O prazo de vigência deste contrato 
será de 12 (doze) meses, computados a partir 
do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao da Publica-
ção no Portal Nacional de Contratações Públi-
cas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 
Lei nº 14.133, de 2021, podendo ser prorroga-
do, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº. 
14.133/2021. Valor - O valor estimado para o 
presente Contrato é de R$ 3.914,90 (Três mil 
novecentos e quatorze reais e noventa centa-
vos). Itaboraí, 13 de abril de 2026. Secretaria 
Municipal De Fazenda E Tecnologia - Roberto 

Ataíde Santiago Fontes Secretário Municipal 
de Fazenda e Tecnologia; Francineide Gomes 
Santos Pamponet Ltda - Francineide Gomes 
Santos Pamponet- sócia administradora 
 
Contrato 12/2026. Termo de contrato celebrado 
entre o Município de Itaboraí, através da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Tecnologia 
neste ato representada pelo Ilmo. Sr. 
Secretário Municipal de Fazenda e 
Tecnologia, Sr. Roberto Ataíde Santiago 
Fontes, como contratante, e Zeferino & Camelo 
Servicos Administrativo ltda., neste ato 

representada por seu(sua) (sócio/gerente/
procurador), Sr. (a) DAUTHOSMALEN 
ZEFERINO CAMELO como contratada, para 
“aquisição de certificados SSL/TLS (SSL 
WILDCARD )’’. Pregão Eletrônico nº 
90010/2026-PMI, processo administrativo SEI 
Nº 00001.007648/2024-82. Objeto - O 
presente contrato tem como objeto a 
“aquisição de certificados digitais S  S L (SSL 
WILDCARD) consoante a Proposta da 
Contratada (Anexo nº I) e Termo de Referência 
(Anexo n.º II)  

item quant unid. descrição valor unitário valor total 
3 1 UNID. Certificado Digital SSL Wildcard com validade de 12 (doze) meses. R$ 1.674,00 R$ 1.674,00 
Do Prazo: O prazo de vigência deste contrato 
será de 12 (doze) meses, computados a partir 
do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao da Publica-
ção no Portal Nacional de Contratações Públi-
cas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 
Lei nº 14.133, de 2021, podendo ser prorroga-
do, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº. 
14.133/2021. Valor: O valor estimado para o 
presente Contrato é de R$1.674,00 (mil seis-
centos e setenta e quatro reais). Itaboraí, 13 
de abril de 2026. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA E TECNOLOGIA - Roberto Ataíde 
Santiago Fontes Secretário Municipal de Fazen-
da e Tecnologia; ZEFERINO & CAMELO SER-
VICOS ADMINISTRATIVO LTDA - DAUTHOS-
MALEN ZEFERINO CAMELO SÓCIO ADMI-
NISTRADOR 
 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁ-
RIA DE EXCEPCIONAL PARA ATENDER 
INTERESSE PÚBLICO. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 2110/2021. CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI-

AL 
OBJETIVO: objetivo do presente termo tem por 
finalidade o atendimento a contratação de 
pessoal  para atender as necessidades tempo-
rárias de excepcional interesse público, nos 
termos da Lei Complementar 106 de 20 de 
dezembro de 2010 e suas alterações subse-
quentes, para o município de Itaboraí, bem 
como alterar o Programa de Trabalho, Fonte 
de Despesa e Função, nos moldes do parágra-
fo único do art.66 da Lei 4.320/64. VIGÊNCIA: 
A contar da data de 20/04/2026 ATÉ 
30/06/2026. DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA:  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.1296 – IGD – BOLSA FAMILIA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2277 – Programa de Atendimento 
a População em Situação de Rua 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2291 – Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade – PAC I 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2300 – Proteção Social Especial 
– CREAS 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2301 – Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2323 – Manutenção da Proteção 
Social Especial - CRAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2329 – Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil – PETI 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2828 – Manutenção da Proteção 
Social Básica – FEAS 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
08.244.0094.2829 – Manutenção da Proteção 
Social Especial – FEAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 31.90.04.00 
FONTE 01,19 E 25 
FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: Em conformidade 
com o inciso XI, do artigo 77 da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro, e 43, inciso X, da 
Lei Orgânica do Município; e Lei Complemen-
tar Municipal nº 106, de 20 de dezembro de 
2010.’ 

termo 
contrato nº 

nome ch função cpf valor data início data prevista 
para término 

45/2026 Thiago Da Silva Raymundo 40h Motorista XXX.XXX.027-60 1.300,00 20/04/2026 30/06/2026 

Itaboraí, 16 de abril de 2026.  Mariany Montei-
ro Baldow  - Secretária Municipal de Desenvol-

vimento Social - Matrícula nº 57.361 
 
Termos de rescisões contratuais  
 

Extrato dos termos de rescisões contratuais. 
Processo administrativo nº 2110/2021. Pelo 
presente extrato dos termos de Rescisões 
Contratuais Unilaterais FMAS, ficam rescindi-
dos os contratos por tempo determinado abai-
xo elencado, por excepcionalidade, celebrado 

entre a municipalidade e os (as) Senhores (as) 
listados, lotados na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, tudo em conformida-
de com a cláusula 3º, parágrafo 3 do aludido 
contrato. 

nº nome função data da rescisão cpf 
12/2026 Gabriel Souza Da Silveira Negrão Motorista 17/04/2026 XXX.XXX.997-70 

Itaboraí, 16 de abril de 2026.  Mariany Montei-
ro Baldow  - Secretária Municipal de Desenvol-
vimento Social - Matrícula nº 57.361 
 
Termo Aditivo: 
 
4° termo aditivo ao contrato SEMFAT Nº 
19/2022. Termo aditivo ao Contrato celebrado 
entre o Município De Itaboraí representado 
pelo Ilmo. Senhor Roberto Ataíde Santiago 
Fontes, Secretário Municipal de Fazenda e 
Tecnologia, como contratante e a Solagos 
Comércio e Serviços Eireli, neste ato represen-
tada por Luciana de Almeida Dantas, como 
contratada. processo administrativo nº 
825/2022, PREGÃO PRESENCIAL n.° 01/2022 

- PMI, DO OBJETO - O objeto do presente 
termo é a prorrogação do prazo contratual por 
mais 12 (doze) meses, com início de vigência 
a partir de 18/04/2026 e término previsto para 
17/04/2027 com expressa concordância da 
contratada. O presente termo de aditamento 
tem como fundamento legal o artigo 57, inciso 
Il e parágrafo 2º da Lei Federal n.° 8.666/93. 
DO VALOR - O valor do Contrato SEMFAT n° 
19/2022 pelo período de 12 (doze) meses, na 
forma do presente aditivo, será de 
R$522.840,00 (quinhentos e vinte e dois mil, 
oitocentos e quarenta reais) e tal despesa 
correrá por conta do Programa de Trabalho n. 
19.126.0012.2841 e Elemento de Despesa n. 
3.3.90.40.00.00, da Secretaria Municipal de 

Fazenda e Tecnologia. Itaboraí, 17 de abril de 
2026. MUNICÍPIO DE ITABORAÍ - Roberto 
Ataíde Santiago Fontes - Secretário Municipal 
de Fazenda e Tecnologia Secretário CONTRA-
TANTE; Solagos Comércio e Serviços Eireli. 
Luciana de Almeida Dantas - CONTRATADA 
 
Termo de homologação de licitação: 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITA-
ÇÃO. PROCESSO Nº 31.000009/2024-39. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE. REQUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. OBJETO: AQUISIÇÃO DE BENS 
COMUNS (INSUMOS DE SAÚDE) PARA A 
CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE INSU-
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MOS DE SAÚDE - CABIS. A Ordenadora de 
Despesas da Secretaria de Saúde do Municí-
pio de Itaboraí/RJ, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o que dispõe o art. 71, 
IV da Lei n. 14.133/2021 e, CONSIDERANDO, 
haver o pregoeiro, cumprido todas as exigên-
cias do procedimento de licitação cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS (INSUMOS 
DE SAÚDE) PARA A CENTRAL DE ABASTE-
CIMENTO DE INSUMOS DE SAÚDE - CABIS, 
tudo conforme especificações contidas no 
TERMO DE REFERÊNCIA constantes dos 
anexos do edital, resolve HOMOLOGAR o 
resultado da licitação, do presente processo 
administrativo de licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90011/2026, em favor da 
empresa vencedora, a seguir. 
FORNECEDORES DECLARADOS VENCE-
DORES: 
1 - SICAFLA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ 
03.828.079/0001-31, valor total adjudicado R$ 
300.698,25 (Trezentos mil, seiscentos e no-
venta e oito reais e vinte e cinco centavos), 
referente aos itens 01, 02, 05, 06, 09, 15, 26, 
28, 29, 30, 31, 33, 34, 35, 36, 39, 41, 48, 49, 
51, 52, 53, 54, 55, 56, 60 e 61; 
2 - CARE MED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, 
CNPJ 10.377.864/0001-80, valor total adjudi-
cado R$ 47.629,00 (Quarenta e sete mil, seis-
centos e vinte e nove reais), referente aos 
itens 03, 04, 11, 12, 13, 14, 18, 43, 44 e 62; 
3 - M TESTA ATACADO LTDA, CNPJ 
43.044.418/0001-03, valor total adjudicado R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais) referente ao item 07; 
4 - AFRAMED PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ 06.965.077/0001-82, valor total 
adjudicado R$ 35.996,75 (Trinta e cinco mil, 
novecentos e noventa e seis reais e setenta e 
cinco centavos), referente aos itens 08, 10, 19, 
20, 32, 37, 38, 40, 45, 46, 47 e 50; 
5 - IMPULSE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ 42.322.863/0001-25, valor total 
adjudicado R$ 1.073,75 (Um mil, setenta e três 
reais e setenta e cinco centavos), referente 
aos itens 16 e 42; 
6 - ULTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA, 
CNPJ 41.703.093/0001-06, valor total adjudi-
cado R$ 105.186,25 (Cento e cinco mil, cento 
e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos), 
referente aos itens 17, 57, 58 e 59; 
7 - RS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ 12.013.255/0001-78, valor total adjudi-
cado R$ 6.150,00 (Seis mil, cento e cinquenta 
reais), referente aos itens 21 e 22; 
8 - NOVA BIO – INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, CNPJ 20.331.303/0001-02, valor total 
adjudicado R$ 6.212,25 (Seis mil, duzentos e 
doze reais e vinte e cinco centavos), referente 
aos itens 23, 24 e 25; 
9 - IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES IMPOR-

TACAO E COMERCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA, CNPJ 30.597.921/0001-44, 
valor total adjudicado R$ 7.812,50 (Sete mil, 
oitocentos e doze reais e cinquenta centavos) 
referente ao item 27. 
Perfazendo o valor total de R$ 515.720,75 
(Quinhentos e quinze mil, setecentos e vinte 
reais e setenta e cinco centavos) conforme 
ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90016/2026, o qual é considerado parte inte-
grante e indissociável deste termo homologató-
rio. 
Registre-se e publique-se. Itaboraí, 16 de abril 
de 2026. ANALICE PAULO RANGEL FERREI-
RA  - Secretária Municipal de Saúde - Matricu-
la: 47.166 
 
Ato de Inexigibilidade de Licitação: 
 
processo SEI nº 0026.000024/2026-18. Consi-
derando que consta dos autos o projeto bási-
co/termo de referência com a devida caracteri-
zação do objeto solicitado; Considerando que 
está devidamente caracterizada a necessidade 
da presente contratação; Considerando que 
consta previsão orçamentária para a realiza-
ção da presente despesa; Considerando que 
consta dos autos a proposta formal; Conside-
rando que consta dos autos o parecer jurídico 
favorável; e Considerando, finalmente, estarem 
presentes nos autos do processo SEI nº 
0026.000024/2026-18 os pressupostos autori-
zativos da legislação que rege a matéria, onde 
restou evidenciada a inviabilidade de competi-
ção, decido pela contratação direta através de 
Inexigibilidade De Licitação, destinada a con-
tratação de artista consagrado pela opinião 
pública, do cantor/banda  “Natanzinho Lima”, 
para show popular em  Comemoração aos 193 
anos do Município de Itaboraí em favor da NL 
Music Ltda,  inscrita no CNPJ Nº 
64.258.050/0001-56. O valor da contratação é 
de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). O 
presente ato de Inexigibilidade De Licitação 
está fundamentado nos termos do artigo 74, 
inciso II, da Lei Nacional nº. 14.133/2021. Ita-
boraí, 08 de abril de 2026. Ronaldo Gonçalves 
Da Costa - Técnico de Planejamento - Matrícu-
la 30.094 - Ratifico - Considerando as informa-
ções acima, e, especialmente estarem presen-
tes nos autos os pressupostos autorizativos da 
legislação que rege a matéria, Ratifico o Ato 
De Inexigibilidade De Licitação, destinada 
a contratação de artista consagrado pela opini-
ão pública, do cantor/banda “Natanzinho Lima” 
para show popular em Comemoração aos 193 
anos do Município de Itaboraí em favor da NL 
Music Ltda, inscrita no CNPJ Nº 
64.258.050/0001-56. Processo SEI nº 
0026.000024/2026-18. Valor da contratação: 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). Funda-
mentação legal: artigo 74, inciso II, da Lei Na-

cional nº. 14.133/2021. E, para a eficácia dos 
atos, Determino que o presente Ato seja publi-
cado em sítio eletrônico oficial, conforme prevê 
o artigo 72, parágrafo único, da Lei Nacional 
nº. 14.133/2021. José Carlos Almeida De Ara-
ujo - Secretário Municipal de Turismo e Even-
tos - Matrícula nº 57.370 - Itaboraí, 08 de abril 
de 2026. 
 
Ata de Registro de Preços: 
 
Ata de registro de preços nº 11/2026 - O Muni-
cı́pio de Itaboraı́, pessoa jurı́dica de direito 
público interno, neste ato representada pela 
Secretaria Municipal de Fazenda e Tecnologia, 
inscrito no CNPJ sob o nº 28.741.080/0001-55, 
com sede na Praça Marechal Floriano Peixoto, 
representado por seu Secretário, o Ilmo. Se-
cretário Municipal de Fazenda e Tecnologia, 
Sr. Roberto Ataíde Santiago Fontes, doravante 
simplesmente denominado ÓRGÃO GEREN-
CIADOR, considerando o julgamento da licita-
ção na modalidade Pregão Eletrônico SRP Nº 
90003/2026, objeto do processo administrativo 
SEI nº0001.001907/2025-42, RESOLVE regis-
trar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) atenden-
do as condições previstas no Edital, sujeitando
-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei Comple-
mentar 101/2000, na Lei Federal 4.230/64 e 
nos Decretos Municipais n.º 300/23 e 03/2024 
e em conformidade com as disposições a se-
guir: 
FORNECEDOR REGISTRADO: Empresa 
Gráfica e Editora Mundo LTDA-EPP – 
Fantasia: Gráfica e Editora Mundo, inscrita no 
CNPJ sob o nº 28.419.352/0001-03, situada na 
Av. dos Palmares, 834 – Jardim América - 
CEP 87045-290 - Maringá/PR, neste ato 
representada por sua Diretora sócia 
administradora, Sra. Marli Irene de Carvalho 
Emerich 
DO OBJETO: A presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS tem como objeto o “SERVIÇO 
DE CONFECÇÃO DE (CARNÊS DE 
COBRANÇA DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO (IPTU) (TAXAS 
MERCANTIS, REFERENTES AOS EXERCÍ-
CIOS DE 2026 E 2027)” nos termos da legisla-
ção vigente, especialmente conforme as espe-
cificações constantes da Proposta Comercial 
referente ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 90003/2026 - PMI e demais anexos, que 
constituem parte integrante desta, independen-
temente de transcrição. 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS: Os preços, especificações e 
quantitativos registrados são os constantes no 
quadro abaixo, parte integrante desta Ata. 

item quant descrição valor unitário valor total 
3 23.357 Serviço Gráfico - Policromia para confecção de CARNÊ MERCANTIL 

TAXAS – formato 99mm x 210mm. Capa e Contra capa frente e verso: Papel Couché 115gr., com 
impressão offset 4/4 cores e impressão laser na capa, com acabamento. Miolo: com até 6 (seis) lâminas 
em papel branco 75gr, contendo 01 (uma) lâmina em papel colorido na cor azul (cota única) com impressão 
laser em uma face do papel. Manuseio: Alceamento  e  Lombada com tecnologia Hot melt. 

R$ 0,44 R$ 10.277,08 

DO VALOR: O valor total desta Ata de 
Registro de Preços corresponde a 
R$10.277,08 (Dez mil, duzentos e setenta e 
sete reais e oito centavos.) As despesas 
decorrentes desta Ata serão suportadas pela 
seguinte dotação orçamentária: 
Programa de Trabalho: 04.122.0012.2260 – 
Manutenção e Operacionalização da SEMFAT 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 – 
Outros Serviço de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1.500.0001 e 2.500.0001 
DA VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços 
terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
dia seguinte ao de sua publicação no Portal 

Nacional das Contratações Públicas (PNCP), a 
ser providenciada pelo Ordenador de Despesa 
em até 20 dias úteis contados da assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, 
com base no art. 84 da Lei 14.133/21 e o art. 
21 do Decreto Municipal nº 003 de 04 de Ja-
neiro de 2024, desde que comprovada a vanta-
josidade. Itaboraí, 06 de abril de 2026. Roberto 
Ataíde Santiago Fontes-  SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE FAZENDA E TECNOLOGIA - Órgão 
Gerenciador; Empresa Gráfica e Editora Mun-
do LTDA-EPP – Fantasia: Gráfica e Editora 
Mundo. Diretora sócia administradora, Sra. 
Marli Irene de Carvalho Emerich, 

 
Atas: 
 
Ata Nº 433 da Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Assistência Social de Itaboraí, 
realizada de forma híbrida em quatorze de abril 
de dois mil e vinte e seis, às nove e vinte e oito 
minuto, com a participação presencial dos 
seguintes Conselheiros: Juçara Morais de 
Souza de Freitas (Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social), Bruno dos Santos 
Amorim Gomes (Associação Projeto Somos 
Arte Esporte), Rosana da Silva Passos 
(Secretaria Municipal de Saúde), Marcia Natali-
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na (Movimento de Mulheres em São Gonçalo - 
NEACA); Renata de Moura Soares de Oliveira 
(Secretaria Municipal de Educação) e  Letícia 
Marins de Azevedo Fernandes (Secretaria 
Municipal de Fazenda e Tecnologia), sendo 
online os Conselheiros: Alessandra Souza da 
Conceição (Representante de Usuários - 
CRAS Cabuçu); Izabel Cristina C. P. de Sena 
(Representação dos Trabalhadores SUAS - 
CRAS Jardim Imperial); Cláudia Góes 
(Procuradoria Geral do Município); Sheila Pau-
la Vieira de Oliveira (Secretaria Municipal de 
Habitação e Serviços Sociais), PAUTA 1. Pres-
tação de conta dos recursos estaduais de 
2025; 2. Superávits do Recurso do Estado e 
Recurso do Tesouro Municipal; 3. Plano de 
Aceite de Co-financiamento dos Centros PO-
P’S.; 4. Renúncia de Conselheiros; 5. Dar 
ciências ao Ofício Arquidiocese de Niterói na 
Instituição Apoio Fraternal; 6. Edital da Eleição 
para Sociedade Civil do Conselho; 
7.Cumprimento da deliberação de revogação 
da declaração da Associação Pestalozzi de 
Itaboraí (Ata nº 431/2026).; A Presidente de-
clara aberta a reunião ressalvando que houve 
quórum conforme o art. 15. 1. Dando início à 
reunião, foi apresentada pelo Sr. Claudio a 
Prestação de Contas referente aos recursos 
estaduais do exercício de 2025, contemplando 
a demonstração das receitas, despesas e 
demais documentos comprobatórios. Após 
análise pelos membros do Conselho, e sana-
das as dúvidas apresentadas, a Prestação de 
Contas foi colocada em deliberação, sendo 
aprovada por unanimidade, por estar em con-
formidade com as normas vigentes. Fica regis-
trado que toda a documentação pertinente 
encontra-se arquivada na entidade, à disposi-
ção dos órgãos de controle e fiscalização. 2.O 
Sr. Cláudio apresentou  o superávit financeiro 
referente ao exercício anterior, no que se refe-
re ao Recurso do Estado, e foi informado que 
houve a apuração de superávit no valor de R$ 
1.487.698,63 da fonte de recursos 2.661.0025, 
o qual poderá ser reprogramado para utiliza-
ção em ações e despesas compatíveis com 
sua vinculação original, conforme legislação 
vigente. Em relação ao Recurso do Tesouro 
Municipal, constatou-se igualmente a existên-
cia de superávit financeiro no montante de R$ 
622.047,71 da fonte de recursos  2.501.0001 
podendo este ser utilizado para reforço orça-
mentário e atendimento de demandas prioritá-
rias da administração, respeitando-se as nor-
mas legais aplicáveis. Após análise pelos 
membros do Conselho e sanadas as dúvidas 
apresentadas,foi colocada em deliberação e 
sendo aprovada por unanimidade, por estar 
em conformidade com as normas vigentes. 3. 
Foi feita  apresentação do Plano de Aceite de 
Co-financiamento dos centros POP’S  confor-
me Resolução CNAS/MDS nº 224 de 18 de 
fevereiro de 2026, foi ressaltada a importância 
como unidades estratégicas para a garantia de 
direitos, oferta de serviços socioassistenciais e 

promoção da dignidade da população atendi-
da. Nesse contexto, destacou-se que o cofi-
nanciamento é fundamental para assegurar a 
manutenção, ampliação e qualificação dos 
serviços prestados e ressaltaram que o cofi-
nanciamento adequado é essencial para ga-
rantir a continuidade dos atendimentos e a 
qualidade dos serviços prestados. Sendo colo-
cado para os conselheiros para avaliação onde 
este foi aprovado por unanimidade pelos Con-
selheiros que participaram da reunião. 4. A 
presidente informou ao conselho sobre a re-
núncia das Conselheiras Carla Gisele Ramos 
Rangel e Aureci Coelho de Souza Batista, que 
por motivos de ordem pessoal/profissional, 
decidiu deixar o cargo que ocupava neste 
Conselho. A renúncia foi formalmente apresen-
tada por meio de comunicação escrita, foi 
registrado agradecimento pelos serviços pres-
tados durante o período em que exerceu suas 
funções. 5. Foi feita a leitura do Ofício Arquidi-
ocese de Niterói na Instituição Apoio Fraternal, 
onde foi comunicado aos membros do Conse-
lho o encerramento das atividades. Ficou re-
gistrado em ata que a referida Instituição en-
contra-se oficialmente encerrada, não estando 
mais em funcionamento a partir desta data. Os 
conselheiros tomaram ciência do fato, sendo o 
mesmo devidamente registrado para fins admi-
nistrativos e institucionais. 6. Foi discutido 
sobre a organização e o processo de eleição 
da Sociedade Civil pelos membros do Conse-
lho Municipal da Assistência Social de Itaboraí. 
Após deliberação e consenso entre os presen-
tes, ficou deliberado que a eleição da Socieda-
de Civil será realizada no dia 31 de julho de 
2026, no horário das 14h às 16h, na Câmara 
dos Vereadores de Itaboraí. Na mesma ocasi-
ão, foi instituída a Comissão Eleitoral respon-
sável pela condução do referido processo, 
ficando definida sua composição com duas 
representações da sociedade civil e duas re-
presentações governamentais. Foram indica-
dos e aprovados como membros da Comissão 
Eleitoral os seguintes conselheiros: Juçara 
Morais de Souza de Freitas, Cláudia Góes, 
Izabel Cristina Correia Pinho de Sena e Eliete 
Souza da Conceição, que assumem a respon-
sabilidade de organizar, acompanhar e garantir 
a lisura do processo eleitoral. 7. A Conselheira 
Márcia Natalina de Paula solicitou a palavra e 
requereu o registro em ata de seu questiona-
mento quanto ao andamento do cumprimento 
da deliberação deste Colegiado, conforme 
consignado em ata anteriormente publicada no 
Diário Oficial (Ata 431 de 11.02.2026), referen-
te à revogação da declaração emitida à Asso-
ciação Pestalozzi de Itaboraí. Nesse sentido, 
indagou se a referida entidade já havia sido 
formalmente comunicada acerca da revogação 
da mencionada declaração. Em resposta, foi 
informado que, até a presente data, não houve 
a devida oficialização à instituição. A Conse-
lheira registra que tomou ciência da informa-
ção, destacando a importância do acompanha-

mento das deliberações colegiadas e da ado-
ção das providências necessárias à sua forma-
lização, em observância aos princípios que 
orientam a atuação deste Conselho. Não ha-
vendo nada mais a ser tratado, a reunião foi 
encerrada às onze e quarenta minutos. Eu, 
Sabrina Mutuam dos Santos, Secretária Exe-
cutiva do CMAS, transcrevo ATA que será 
assinada pelos Conselheiros presentes. Sabri-
na Mutuam dos Santos - Secretária Executiva 
do CMAS 
 
LICITAÇÃO: 
 
AVISO DE REVOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 
003/2026 
PROCESSO: SEI Nº 0014.000060/2025-30 
OBJETO: “PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM 
PLUVIAL E SINALIZAÇÃO DA ESTRADA DE 
PICOS.”  
POR DECISÃO DO SR. SECRETÁRIO,  
FICA REVOGADA A PRESENTE LICITAÇÃO. 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
Termo de retificação: 
 
PROCESSO: 1922/2022. ASSUNTO: Aquisi-
ção de insumos para atendimento aos pacien-
tes ostomizados. Em decorrência de falha 
material, os 1° TERMOS ADITIVOS – DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DAS ATAS DE 
REGISTRO DE PREÇOS FMS N° 14/2025, 
15/2025, 16/2025 e 17/2025 referente ao pro-
cesso 1922/2024, foram submetidos à publica-
ção no DOITA  VIII N° 67 de 07/04/2026, con-
tendo equívoco(s) em sua redação. Desta 
forma, estamos promovendo sua devida retifi-
cação para fins de nova publicação e seus 
efeitos, nos termos a seguir: 
Onde se lê: “...a contar de 01 de abril de 2025, 
passando a vigorar até 01 de abril de 2027, 
nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.” 
Leia-se: “...a contar de 01 de abril de 2026, 
passando a vigorar até 01 de abril de 2027, 
nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 
14.133/2021.” 
Itaboraí, 16 de abril de 2026. Analice Paulo 
Rangel Ferreira - Presidente do FMS - Matrícu-
la 47.166 
 
Corrigenda: 
 
PT n.º 1205/26. Onde se lê: Secretaria Munici-
pal de Administração, Leia-se: Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Social. PT n.º 
1206/26. Onde se lê: Secretaria Municipal de 
Administração, Leia-se: Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social 

AVISO: Chamamento Público 
COMDIT S.A. 
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